
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMBAÚBA DOS BATISTAS

GABINETE DO PREFEITO
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA Nº 038/2020

Ref. Processo Administrativo MTB/ RN nº
1901224477/2020
Interessado: Secretaria Municipal de Assistência Social
Assunto: CONTRATAÇÃO DIRETA PARA AQUISIÇÃO
DE EPIS DESTINADOS A SECRETARIA MUNICIPAL
DE ASSISTENCIA SOCIAL.
 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA Nº 038/2020
 
Analisando minuciosamente as peças que compõem o processo
administrativo em questão, observei que foram atendidos os
princípios da legalidade, da probidade administrativa e do
interesse público. RATIFICO.
HOMOLOGO o processo sob referência e, em consequência,
ADJUDICO o objeto respectivo a empresa NACIONAL
COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES EIRELI
(18.586.224/0001-21), perfazendo a importância global de R$
1.390,00 (um mil e trezentos e noventa reais), e FABIO
FERNANDES DA CUNHA-ME (14.906.443/0001-50),
perfazendo a importância global de R$ 9.104.00 (nove mil e
cento e quatro reais), totalizando a Importância Global de R$
10.494,00(dez mil e quatrocentos e noventa e quatro reais)
DETERMINO que se proceda, com DISPENSA DE
LICITAÇÃO, com FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal
nº 13.979/2020 e Decreto Municipal nº 176/ 2020, a
CONTRATAÇÃO DIRETA PARA AQUISIÇÃO DE EPIS
DESTINADOS A SECRETARIA MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL, a fim de atender, nos termos da
Solicitação Inicial, as necessidades e demandas do Município
de Timbaúba dos Batistas/ Secretaria Municipal de
Assistência Social
DETERMINO que se dê publicidade na forma regulamentar e,
em seguida, encaminhe-se o processo ao setor competente para
as providências de estilo.
 
Timbaúba dos Batistas/ RN, 30 de Julho de 2020.
 
CHILON BATISTA DE ARAÚJO NETO
Prefeito Municipal 
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